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RESUMO
O trabalho da Vig ilânc ia Sanitár ia se insere no espaço regulatór io do 
Estado, com atr ibuições indelegáveis de controle sanitár io de processos, 
ambientes e da produção e consumo de bens e ser v iços de interesse da 
saúde, assumindo um impor tante papel na prevenção de agravos e promoção 
da saúde. Este estudo tem como objet ivo descrever as pr inc ipais ações de 
v ig ilânc ia sanitár ia no curso da pandemia, no munic ípio de Sobral-CE. Trata-
se de estudo exploratór io descr it ivo, do t ipo relato de exper iênc ia, com 
abordagem qualitat iva, realizado em Sobral, Ceará, de março a setembro de 
2020. Os c inco pr inc ipais eixos de ações pr ior izados pela Vig ilânc ia Sanitár ia 
no curso da pandemia foram: (I) gestão e planejamento; (II) controle do 
r isco sanitár io; (III) regulação; (IV) monitoramento dos casos suspeitos e 
conf irmados de Cov id-19 em descumpr imento do isolamento soc ial ; e (V) 
informação, comunicação e educação para a saúde, que necessitaram de 
ar t iculações complexas para a sua execução e efet iv idade. Ações, essas, 
de natureza regulatór ia e fundamentalmente intersetor iais. A exper iênc ia 
reforça a impor tânc ia de novas estratégias que const ituam inic iat ivas 
voltadas para a superação de desaf ios histór icos no processo de trabalho da 
Vig ilânc ia Sanitár ia, tornando o fazer mais integral e resolut ivo, propondo 
uma ar t iculação de polít icas intersetor iais voltadas à melhor ia da saúde 
colet iva.
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ABSTRACT

The work of the Health Sur veil lance is inser ted in the regulator y space of the State, with non-delegable at tr ibut ions 

of sanitar y control of processes, env ironments, and the product ion and consumpt ion of goods and ser v ices of 

health interest, assuming an impor tant role in disease prevent ion and health promot ion. This study aims to 

descr ibe the main health sur veil lance act ions in the course of the pandemics, in the munic ipality of Sobral-CE. 

Descr ipt ive explorator y, exper ience repor t type of study, with a qualitat ive approach, car r ied out in Sobral-CE, 

f rom March to September 2020. The f ive main axes of act ions pr ior it ized by Health Sur veil lance in the course of 

the pandemics were : (I) management and planning; (II) health r isk control ; (III) regulat ion; (IV) monitor ing of 

Cov id-19 suspected and conf irmed cases in breach of soc ial isolat ion; and (V) informat ion, communicat ion, and 

health educat ion, which required complex ar t iculat ions for it s execut ion and ef fec t iveness. These act ions are of 

a regulator y nature and fundamentally intersec toral. The exper ience reinforces the impor tance of new strategies, 

which are init iat ives aimed at overcoming histor ical challenges in the health sur veil lance work process, making 

the strategies more comprehensive and dec isive, proposing an ar t iculat ion of intersec toral polic ies aimed towards 

improv ing public health.

RESUMEN

El trabajo de la Vig ilanc ia Sanitar ia se inser ta en el espac io regulator io del Estado, con atr ibuc iones indelegables 

de control sanitar io de procesos, ambientes y de la producc ión y consumo de bienes y ser v ic ios de interés de la 

salud, asumiendo un impor tante papel en la prevenc ión de enfermedades y promoción de la salud. Este estudio t iene 

como objet ivo descr ibir las pr inc ipales acc iones de v ig ilanc ia sanitar ia en el curso de la pandemia, en el munic ipio 

de Sobral-CE. Estudio explorator io descr ipt ivo, del t ipo relato de exper ienc ia, con enfoque cualitat ivo, realizado en 

Sobral-CE, de marzo hasta sept iembre de 2020. Los c inco pr inc ipales ejes de acc iones pr ior izados por la Vig ilanc ia 

Sanitar ia en el curso de la pandemia han sido: (I) gest ión y planeamiento; (II) control de r iesgo sanitar io; (III) 

regulac ión; (IV) monitoreo de los casos sospechosos y conf irmados de Cov id-19 en incumplimiento del aislamiento 

soc ial ; y (V) informac iones, comunicac ión y educac ión para la salud, que necesitaron de ar t iculac iones complejas 

para la ejecuc ión y afect iv idad. Acc iones, esas, de naturaleza regulator ia y fundamentalmente intersector iales. 

La exper ienc ia refuerza la impor tanc ia de las nuevas estrategias que const ituyen esfuerzos para la superac ión de 

desaf íos histór icos en el proceso de trabajo de la v ig ilanc ia sanitar ia, volv iendo el hecho de hacer más integral y 

resolut ivo, proponiendo una ar t iculac ión de polít icas intersec tor iales vueltas a la mejor ía de la salud colec t iva.

iNTRODUÇÃO

Em todas as épocas ocor reram inter venções do 

Poder de Autor idade sobre as prát icas de cura, os 

medicamentos, os alimentos, a água e o ambiente. 

Com o avanço das forças produt ivas, surgiram 

inter venções sobre a c irculação dos meios de 

transpor te, cargas e pessoas, bem como sobre o 

consumo da força de trabalho, mediante dist intas 

formas de regulação e inter venção nas prát icas do 

mercado. Estabeleceram-se regras para o exerc íc io 

de at iv idades relac ionadas a tais elementos, v isando 

proteger a saúde das pessoas e da colet iv idade. As 

regras acompanham o desenvolv imento c ient íf ico e 

tecnológico e a organização do poder nas soc iedades, 

que se apresentam de formas e graus diferenc iados¹.

O escopo de competênc ias e os modelos 

organizac ionais e operac ionais não são idênt icos 

entre os países, tampouco a ident if icação. A 

denominação Vigilânc ia Sanitár ia (VISA) foi adotada 

no Brasil , mas não ex iste um termo universal para 

nominar a área. A def inição incorporada à Lei Orgânica 

da Saúde (Lei 8.080, ar t . 6º, parágrafo 1º) delineia 

um marco referenc ial de natureza prevent iva e do 

âmbito das relações soc iais de produção-consumo, 

como:

[...] um conjunto de ações capaz de 

eliminar, diminuir ou prevenir r iscos à 

saúde e de inter v ir nos problemas sanitár ios 

decor rentes do meio ambiente, da produção 

e c irculação de bens e da prestação de 

ser v iços de interesse da saúde, abrangendo 

o controle de bens de consumo que, direta 

ou indiretamente, se relac ionem com a 

saúde, compreendidas todas as etapas e 

processos, da produção ao consumo; o 

controle da prestação de ser v iços que se 

relac ionam direta ou indiretamente com a 

saúde2.
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Para Costa, esse conceito confer iu à VISA uma 

reformulação do seu papel , para além das suas 

ant igas prát icas polic ialescas, ampliando sua área 

de atuação, da prevenção de agravos e proteção 

da saúde, e ex igiu também dos seus prof issionais 

um conhec imento sanitár io amplo e embasado nos 

referenc iais de r isco, da qualidade e da segurança3.

O trabalho da VISA apresenta espec if ic idades 

dev ido à natureza dos objetos de inter venção e do 

caráter exclusivamente estatal e disc iplinador de 

suas ações. Os seus objetos de inter venção podem 

ser entendidos como objetos complexos, que se 

situam no espaço de relações entre a c iênc ia, a 

saúde e o mercado. As espec if ic idades dos processos 

de trabalho da VISA a dist inguem do trabalho em 

saúde em geral e a insere no espaço regulatór io do 

Estado, com atr ibuições indelegáveis de controle 

sanitár io de processos, de ambientes e da produção 

e consumo de bens e ser v iços de interesse da saúde4.

Em função da sua diversidade de objetos e 

das prát icas que executa, a VISA vem sendo 

considerada uma das faces mais complexas da saúde 

pública, já que atua em um campo de ar t iculação 

entre os domínios econômico, jur ídico-polít ico 

e médico-sanitár io, além de englobar at iv idades 

de natureza interdisc iplinar, mult iprof issional e 

inter inst ituc ional 3.

Uma sér ie de desaf ios surge diuturnamente para a 

VISA, sendo o mais recente ocasionado pela pandemia 

de Cov id-19, doença causada pelo novo coronav írus, 

também denominado SARS-CoV-2 (severe acute 

respirator y syndrome coronav irus 2). O enf rentamento 

desses desaf ios, além da execução das at iv idades 

rot ineiras, ex ige a implementação de fer ramentas de 

gestão e a t ransformação dos processos executados 

pela VISA.

A Cov id-19 foi ident if icada pela pr imeira vez na 

China, em dezembro de 2019. Em 30 de janeiro de 2020, 

a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que a 

epidemia de Cov id-19 const ituía uma Emergênc ia de 

Saúde Pública de Impor tânc ia Internac ional (ESPII) 

e, em 11 de março de 2020, uma pandemia5. Diante da 

constatação de que as estratégias adotadas não eram 

suf ic ientes para conter a proliferação da doença, 

medidas mais severas de Saúde Pública, incluindo 

o diagnóst ico opor tuno, o isolamento dos casos e 

a quarentena nas comunidades, foram recomendadas 

pela OMS aos países6.

Para Por to, a cr ise atual faz par te de uma cr ise 

c iv il izatór ia mais ampla e com múlt iplas dimensões 

– soc ial , econômica, democrát ica, ambiental e 

sanitár ia – de modo que a saúde pública/colet iva 

prec isará se reinventar7. Com isso, a Vigilânc ia 

Sanitár ia, assim como as outras v igilânc ias, 

carac ter iza-se como par te da capac idade de resposta 

do Sistema Único de Saúde (SUS) a um evento como 

esse e foi surpreendida com novas demandas para 

algumas das quais não estava preparada, assim como 

todo o SUS. 

No mês de março, o munic ípio de Sobral publicou 

decretos reconhecendo o estado de emergênc ia em 

âmbito munic ipal , estabelecendo medidas para o 

enf rentamento do novo coronav írus, assim como 

inst ituiu o Plano Munic ipal de Cont ingênc ia para 

Infecção Humana pelo Novo Coronav írus8,9. 

Os desaf ios colocados para toda a estrutura 

do Sistema de Saúde foram inúmeros, dentre os 

pr inc ipais, apontam-se : a necessidade de dar 

respostas rápidas, com alta f requênc ia, para questões 

complexas; a regulamentação de diversos temas em 

tempo recorde; a ausênc ia de ev idênc ia c ient íf ica 

para apoiar a tomada de dec isão; a mudança nos 

processos e nas rot inas de trabalho; os conf litos 

e as resistênc ias por par te da população e do 

setor regulado; as pressões polít icas e econômicas 

que colidem com o interesse público; o número 

insuf ic iente de prof issionais; e o planejamento e 

execução de ações intra e intersetor iais. 

Diante do exposto, este ar t igo tem como objet ivo 

descrever as pr inc ipais ações de Vigilânc ia Sanitár ia 

no curso da pandemia, exaltando o permanente 

exerc íc io da intersetor ialidade no munic ípio de 

Sobral-CE.

METODOLOGiA

Trata-se de estudo exploratór io descr it ivo, do t ipo 

relato de exper iênc ia, com abordagem qualitat iva, 

realizado no per íodo de março a setembro de 2020, 

durante o enf rentamento da pandemia de Cov id-19, 

em Sobral , munic ípio localizado na zona nor te do 

estado do Ceará. O munic ípio está localizado na 

“A cr ise atual faz par te 
de uma cr ise c iv ilizatór ia 

mais ampla e com múltiplas 
dimensões – social, 

econômica, democrática, 
ambiental e sanitár ia”



SANARE (Sobral, online). 2021; 20 (Supl. 1): 58-70  -  61

porção noroeste do estado, a 240 km da capital 

For taleza, por v ia da BR-222. A c idade, que conta 

com uma área ter r itor ial de 2.122,98 km², possui a 

quinta maior população do estado, sendo est imada, 

para 2020, em 210.711 habitantes, concentrando-se 

a maior par te na zona urbana10. Destaca-se ainda que 

está localizada no ser tão e possui clima tropical , 

quente e seco.

O Sistema de Saúde de Sobral conta com uma 

ampla rede de ser v iços que perpassam os vár ios 

níveis de atenção à saúde e se conf iguram como 

referênc ia para a macror região nor te do Ceará. Os 

indicadores de saúde or iundos dessa rede complexa 

e dos processos nela desenvolv idos têm merec ido 

reconhec imento.

De acordo com Soares e Linhares, o munic ípio 

de Sobral foi cer t if icado, em janeiro de 2001, para 

assumir a gestão das Ações de Epidemiologia e 

Controle de Doenças, de acordo com as competênc ias 

e a sistemát ica de f inanc iamento def inidas na 

Por tar ia n.º 1399/GM, de 15 de dezembro de 

199911. Com essa medida, o munic ípio passou a ser 

responsável , perante o Ministér io da Saúde (MS), por 

todas as ações que se referem às áreas de v igilânc ia, 

prevenção e controle de doenças. Com a organização 

e a munic ipalização do SUS, desencadeadas em 

1997, foi implantada a Coordenação de Vigilânc ia 

à Saúde. Na estruturação da Vigilânc ia à Saúde 

de Sobral , inic ialmente foram integradas as ações 

nas áreas da Vigilânc ia Epidemiológica, Vigilânc ia 

Sanitár ia, Vigilânc ia Nutr ic ional e Vigilânc ia dos 

Fatores Biológicos de Risco, sendo essas as bases 

de operação das ações do Centro de Controle de 

Zoonoses (CCZ)12.

O atual organograma da Secretar ia de Saúde de 

Sobral t raz, na estruturação da Coordenador ia de 

Vigilânc ia em Saúde, sete células, a saber: Célula 

do Centro de Referênc ia em Saúde do Trabalhador 

(CEREST); Célula de Vigilânc ia Epidemiológica 

(VIGEP); Célula de Imunização; Célula da Unidade de 

Vigilânc ia de Zoonoses (UVZ); Célula de Vigilânc ia 

em Saúde Ambiental (VISAM); Célula de Vigilânc ia 

Alimentar e Nutr ic ional (VAN); e Célula de Vigilânc ia 

Sanitár ia (VISA), que tem o Núcleo de Fiscalização 

de Produtos e Ser v iços de Interesse à Saúde13.

Com o estabelec imento das medidas mais 

restr it ivas para o enf rentamento da Cov id-19 e a 

inst ituição do plano munic ipal de cont ingênc ia, foi 

necessár ia a tomada de dec isões rápidas e ações 

integradas para o seu cont ingenc iamento. A VISA 

foi um dos elementos pr inc ipais para a elaboração 

de respostas diante da pandemia. Inic iou-se uma 

ar t iculação entre as Células de Vigilânc ia em Saúde 

para intensif icar as ações de f iscalização, buscando-

se aver iguar a adoção das medidas e or ientação ao 

setor regulado, t rabalhadores e a população sobre os 

cuidados de prevenção e controle da infecção.

Par t indo desses mov imentos, o presente 

ar t igo sistemat iza a exper iênc ia em c inco seções 

cor respondentes aos c inco pr inc ipais eixos de 

ações pr ior izados pela VISA no curso da pandemia : 

(I) Gestão e planejamento; (II) Controle do Risco 

Sanitár io; (III) Regulação; (IV) Monitoramento 

dos casos suspeitos e conf irmados de Cov id-19 

em descumpr imento do isolamento soc ial e (V) 

Informação, comunicação e educação para a saúde.

RESULTADOS E DiScUSSÃO

As ações de v igilânc ia sanitár ia permit iram, 

durante a pandemia, o for talec imento das 

ar t iculações intrasetor iais e intersetor iais e 

promoveram discussões bastante signif icat ivas 

sobre os processos de trabalho. Dentre os órgãos que 

efet ivamente realizaram ações conjuntas, c itamos as 

Células de Vigilânc ia em Saúde e a Escola de Saúde 

Pública Visconde de Saboia (ESP-VS), assim como a 

Secretar ia de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), 

a Autarquia Munic ipal de Meio Ambiente (AMMA), a 

Guarda Civ il Munic ipal de Sobral (GCMS) e a Políc ia 

Militar do Ceará (PMCE).

O tema da Vigilânc ia Sanitár ia integra o campo 

da Saúde Colet iva e pode ser compreendido como um 

segmento espec íf ico do sistema público de saúde, 

de ar t iculações complexas de natureza jur ídico-

polít ica, econômica e médico-sanitár ia, tendo 

a sua prát ica sóc io-histór ica estruturada pelo 

Estado para a proteção e a defesa da saúde. Suas 

ações, de natureza regulatór ia e fundamentalmente 

intersetor iais, perpassam as relações entre c iênc ia, 

mercado, saúde e soc iedade14.

As nar rat ivas v iv idas pelos autores e as s ínteses 

“As ações de vigilância 
sanitár ia permitiram,

durante a pandemia, o 
for talecimento das

ar t iculações intrasetor iais e 
intersetor iais”
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produz idas serão desenvolv idas nas seções a seguir, considerando os c inco eixos delineados como pr ior itár ios 

de atuação no curso da pandemia de Cov id-19.

Gestão e planejamento

Com um aparato de conhec imentos, funções e instrumentos, a Vigilânc ia Sanitár ia atua pr inc ipalmente 

por meio de regulamentações sobre a concessão de licenças sanitár ias para a produção e o comérc io de bens 

e ser v iços; registro de produtos para a fabr icação e consumo; cer t if icação de boas prát icas de produção; 

monitoramento da qualidade de produtos e ser v iços; f iscalização do cumpr imento das normas; comunicação e 

educação sobre os r iscos; e a v igilânc ia de eventos adversos relac ionados a esses bens15.

Dentre as ações de Gestão e Planejamento, a VISA de Sobral , Ceará, realizou o mapeamento das pr inc ipais 

at iv idades produt ivas do munic ípio e os ser v iços classif icados como essenc iais, para que fossem dev idamente 

v istor iados; além disso, delineou-se o estabelec imento de metas de cober tura e a necessidade de or ientação 

a serem realizados para empregadores, t rabalhadores e a população. Ar t iculou-se a organização de trabalhos 

de forma ininter rupta, incluindo fer iados e f inais de semanas. Nos meses de março e abr il , foram realizadas 

reuniões semanais com os gerentes das Células de Vigilânc ia em Saúde do Trabalhador, Vigilânc ia em Saúde 

Ambiental , Unidade de Vigilânc ia de Zoonoses, Vigilânc ia Alimentar e Nutr ic ional e Vigilânc ia Sanitár ia para o 

planejamento conjunto entre as v igilânc ias, com a ident if icação de pr ior idades para a atuação integrada, além 

de produz ir e disponibilizar informações impor tantes para a tomada de dec isão.

Vale ressaltar a par t ic ipação per iódica nas reuniões com a gestão munic ipal para a t ratat iva sobre o 

planejamento e as discussões do processo de f lex ibilização e deliberações relac ionadas ao processo de 

reaber tura. 

Controle Sanitário

 O controle sanitár io, relac ionado às f iscalizações sanitár ias e aos processos administrat ivos sanitár ios 

def lagrados a par t ir de ir regular idades ident if icadas nas inspeções e/ou acolhidas por meio de denúnc ias, 

const ituiu-se enquanto um dos maiores desaf ios v ivenc iados no curso da pandemia. O Gráf ico 1, a seguir, 

apresenta o número de f iscalizações realizadas pela VISA no curso dos meses de março a setembro.  

Gráf ico 1 – Fiscalizações realizadas pela Vigilânc ia Sanitár ia de Sobral entre os meses de março e setembro 

de 2020.
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Gráfico 01 - Fiscalizações realiadas pela Vigilância Sanitária de Sobral, Março a 

 

Fonte : VISA/SMS/PMS.

Nota-se, a par t ir do gráf ico apresentado, que foram realizadas, no per íodo de sete meses, mais de 1.500 

f iscalizações, com uma tendênc ia a cresc imento nos meses de agosto e setembro. Com a fase de retomada 

da economia a par t ir do mês de julho, as ações se ampliaram. A f iscalização sanitár ia é um dos momentos 

de concreção do exerc íc io do poder que detém o Estado para aceitar ou recusar produtos, bens, processos, 
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tecnologias ou ser v iços sob o controle sanitár io 

e para inter v ir em situações de r isco à saúde. A 

f iscalização ver if ica o cumpr imento das normas 

estabelec idas, sendo, por tanto, o corolár io da 

legislação14. 

Costa e Kobayashi16 af irmam que, durante as 

inspeções, o prof issional da VISA deve compreender 

a f inalidade e o func ionamento dos equipamentos 

para poder detec tar se estão ou não cor retos os 

procedimentos operac ionais em cada situação 

v ivenc iada. Um er ro comet ido durante a realização 

de um processo pode colocar a saúde da colet iv idade 

em r isco. Ao detectar as possíveis falhas de um 

procedimento ou de um equipamento durante uma 

inspeção, o prof issional da VISA cumpre o seu papel 

de ident if icar, minimizar e prevenir r iscos à saúde 

do usuár io.

Ao mesmo tempo em que era requisitada maior 

atuação da VISA, hav ia uma redução no número 

de f iscais sanitár ios, resultado do afastamento de 

prof issionais que fazem par te do grupo de r isco para 

a Cov id-19. Para a superação desse descompasso, 

a cooperação intra e intersetor ial foi fundamental 

para o alcance dos resultados esperados. A Polít ica 

Nac ional da Promoção da Saúde refere-se à 

intersetor ialidade como o processo de ar t iculação de 

saberes, potenc ialidades e exper iênc ias de sujeitos, 

grupos e setores na construção de inter venções 

compar t ilhadas, estabelecendo v ínculos, 

cor responsabilidade e cogestão para objet ivos 

comuns17. 

As demandas emergidas nesse processo apontaram 

a necessidade da realização de f iscalizações 

conjuntas, e a equipe de v istor ia e f iscalização 

da Secretar ia de Urbanismo e Meio Ambiente se 

mostrou essenc ial para o for talec imento e maior 

efet iv idade das ações, cr iando e ampliando espaços 

inter inst ituc ionais de discussão e negoc iação que 

convergiram para uma nova prát ica sanitár ia.

Dentre as pr inc ipais ir regular idades 

encontradas durante as f iscalizações, registraram-

se : o func ionamento de estabelec imentos não 

autor izados; os aspectos relac ionados à organização 

e higiene e a ausênc ia de medidas de prevenção e 

controle de infecção pelo novo coronav írus, como o 

distanc iamento recomendado, bar reiras de proteção, 

prát ica de lavagem das mãos, higienização das mãos 

com álcool 70%, et iqueta respiratór ia, equipamento 

de proteção indiv idual (EPI) ausente, incompleto ou 

inadequado à at iv idade.

Vale apontar o impor tante monitoramento das 

gestões munic ipal e estadual para as inst ituições 

de longa permanênc ia para idosos (ILPI) . Desde a 

publicação do pr imeiro decreto do munic ípio, houve 

a restr ição de acesso e a suspensão de v isitas 

aos locais. A Vigilânc ia realizou a inspeção e o 

monitoramento mensal . Moraes18 et al. af irmam que 

as ILPI representam o pr inc ipal fator de r isco para 

morbimor talidade da infecção pelo novo coronav írus, 

pois reúnem todas as condições necessár ias para a 

“tempestade per feita”. Em países da Amér ica do 

Nor te, Ásia, Europa e Oceania, entre 30% e 60% de 

todos os óbitos pela Cov id-19 ocor reram nas ILPI e 

af ins. E, no munic ípio de Sobral , não houve registros 

de óbitos pela Cov id-19 em ILPI.

Outra estratégia adotada pelo munic ípio para o 

controle sanitár io t ratou-se das bar reiras sanitár ias, 

que t iveram como objet ivo restr ingir a c irculação 

de transpor tes e pessoas para prevenir o r isco de 

contaminação e disseminação da Cov id-19. As 

bar reiras foram executadas pela Secretar ia de 

Segurança e Cidadania, por meio da Guarda Civ il 

Munic ipal de Sobral (GCMS). Nas entradas e saídas do 

munic ípio, os agentes da GCMS realizavam abordagem 

aos condutores que prec isavam entrar na c idade; 

caso o motor ista não est ivesse se deslocando por um 

mot ivo essenc ial , ele ser ia conv idado a retornar ao 

seu local de or igem. Nos casos de maior complex idade, 

os técnicos da VISA eram ac ionados para or ientações, 

aver iguação e condutas necessár ias.

Os ônibus que traz iam trabalhadores v indos de 

outros estados para prestar ser v iços em at iv idades 

classif icadas como essenc iais eram autor izados a 

entrar no munic ípio após a GCMS e a Coordenador ia 

Munic ipal de Trânsito ac ionar a VISA para o 

monitoramento desses t rabalhadores. Os técnicos 

da VISA realizavam uma tr iagem com a afer ição 

de temperatura, entrev ista pontuando possíveis 

s inais e sintomas relac ionados à infecção pelo novo 

coronav írus e a condução até a rede de hotelar ia 

para a avaliação das condições e medidas adotadas 

pelo respect ivo setor, o que resultou em not if icação 

“A cooperação intra 
e intersetor ial foi 

fundamental
para o alcance dos 

resultados esperados”
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de três hotéis por ir regular idades e mais de 90 trabalhadores abordados durante o per íodo de lockdown do 

munic ípio. 

Regulação

No que diz respeito à regulação, a Vigilânc ia Sanitár ia atuou em vár ios contextos. As at iv idades ocor reram 

de forma mais intensa no credenc iamento de farmác ias e laboratór ios para a testagem da Cov id-19 e no 

acompanhamento junto ao Ministér io Público (MP) para que as informações dos resultados dos testes de 

detecção de Cov id-19 fossem repassadas diar iamente à Secretar ia de Saúde do Munic ípio.

O processo de elaboração e atualização do marco normat ivo relac ionado à f lex ibilização das at iv idades 

econômicas no munic ípio, assim como a estruturação e a organização dos protocolos sanitár ios, geral e setor iais, 

que, até novembro, totalizavam mais de 30 protocolos, é f ruto de intensas discussões entre os prof issionais, 

análise de contexto e levantamento de dados em bases c ient íf icas, na busca de mater ial qualif icado. 

Nesse contexto, obser va-se que a Vigilânc ia e a Regulação Sanitár ias têm como função mediar os interesses 

de saúde e econômicos, de modo que se repor tam à avaliação e ao gerenc iamento de r iscos e incer tezas 

relac ionados aos objetos que a soc iedade def ine como de interesse da saúde. As normas são fundamentais, 

mas não encer ram as possibilidades de inter venção para proteger a saúde. Em situações de r isco iminente não 

normat izadas, podem ser ac ionados pr inc ípios e medidas acautelatór ios em defesa da saúde14.

Em 1º de julho de 2020, a fase de transição no munic ípio e as liberações de alguns setores da economia 

foram inic iadas. De acordo com o Plano de Retomada19, as empresas autor izadas a func ionar na fase de 

transição, assim como nas fases subsequentes, necessitaram emit ir um cer t if icado de reaber tura, documento 

obr igatór io a ser colocado na entrada do estabelec imento, juntamente com o protocolo de medidas sanitár ias, 

geral e setor ial , a ser adotado pelo setor. 

Todos os cer t if icados de reaber tura disponibilizados de acordo com cada fase de f lex ibilização possuem um 

QR code (Quick Response) de segurança para a garant ia da verac idade do documento pela Vigilânc ia Sanitár ia, 

que, durante as f iscalizações, ver if ica a validação e o compromisso do setor regulado em cumpr ir os protocolos. 

Durante a abordagem dos estabelec imentos, ver if icava-se o cer t if icado de reaber tura, a implementação dos 

protocolos, o preenchimento do checklist, a emissão do laudo de inspeção e, no caso de atendimento das 

medidas, o estabelec imento recebe um selo emit ido pela VISA (Figura 1 e 2) . 

F igura 1 – Registro de inspeção, cer t if icado de reaber tura e selo de cumpr imento das medidas sanitár ias. 

Sobral , 2020.

                                                           

Fonte : Acer vo fotográf ico da Vigilânc ia Sanitár ia. 
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Figura 1 – Registro de inspeção, cer t if icado de reaber tura e selo de cumpr imento das medidas sanitár ias. 

Sobral , 2020.(cont inuação)

Fonte : Acer vo fotográf ico da Vigilânc ia Sanitár ia. 

Para cada endereço de func ionamento da empresa, dever ia ser impresso um cer t if icado, com seu respect ivo 

protocolo. Em caso de qualquer descumpr imento do Plano de Retomada, a Vigilânc ia Sanitár ia poder ia ser 

ac ionada.

Na página para a emissão do cer t if icado (ht tp ://agendasol .sobral .ce.gov.br/solic itacao), o responsável 

pela empresa também poder ia impr imir o mater ial com as informações de ações compor tamentais de prevenção 

ao novo coronav írus, caso não t ivesse o seu própr io mater ial gráf ico. A comunicação v isual foi um dos 

requisitos obr igatór ios dos protocolos. Mesmo os estabelec imentos que não fecharam durante o per íodo de 

isolamento soc ial prec isaram emit ir o cer t if icado. As empresas cadastradas com cer t if icado de reaber tura 

estão disponibilizadas para consulta pública no mapa de autor ização de reaber tura, através do link : ht tp ://

agendasol .sobral .ce.gov.br/relator ioAutor izacao.

Assim, a regulação sanitár ia deve buscar mecanismos ef icazes de ident if icação, avaliação e redução de r iscos, 

v isando à segurança sanitár ia e à proteção da saúde da população. Vale, por tanto, ressaltar a impor tânc ia do 

pr inc ípio da precaução para o t rabalho da VISA, segundo o qual os r iscos potenc iais de uma dada prát ica ou 

produto devem ser antec ipados, v isando ao desenvolv imento, em paralelo, de ações que busquem minimizar 

esses r iscos. A obser vânc ia do pr inc ípio de precaução é o compromisso ét ico que a VISA assume em prol da 

saúde e da equidade20.

Ressaltamos um desaf io da regulação relac ionado à publicação de normat ivas que tratam de forma 

extraordinár ia e temporár ia sobre os requisitos para a fabr icação de disposit ivos médicos ident if icados 

como pr ior itár ios para uso em ser v iços de saúde, em v ir tude da emergênc ia de saúde pública internac ional 

relac ionada ao SARS-CoV-2.

O r isco de desabastec imento de produtos para a saúde e de equipamentos de proteção indiv idual , usados 

pelos prof issionais de saúde em razão da pandemia de Cov id-19, ex igiu das autor idades sanitár ias do Brasil 

e de alguns países medidas rápidas para tentar ev itá-lo e, ao mesmo tempo, preser var a manutenção de um 

padrão mínimo de qualidade e segurança dos produtos.

Em Sobral , exemplif icamos uma empresa calçadista que mudou par te do seu processo produt ivo para fabr icar 

alguns produtos descar táveis como máscaras c irúrgicas e vest imentas hospitalares.

Monitoramento dos casos suspeitos e confirmados de Covid-19 em descumprimento do isolamento 
social

Entre as at iv idades demandadas à Vigilânc ia Sanitár ia no enf rentamento da pandemia está o monitoramento 

dos casos suspeitos e conf irmados de Cov id-19 em descumpr imento do isolamento soc ial . A pr inc ípio, indagou-

se quem receber ia essa responsabilidade. E, diante do inusitado, o que poder ia ser feito para mit igá-lo? Tendo 

a VISA a def inição legal de minimizar ou eliminar o r isco, foi discut ido e acordado que ser ia esse o ser v iço 

http://agendasol.sobral.ce.gov.br/relatorioAutorizacao
http://agendasol.sobral.ce.gov.br/relatorioAutorizacao
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para o qual estava mais capac itada a oferecer o seu 

saber, na busca por inter v ir sobre a prát ica, em prol 

da população.

As clássicas formas de prevenção, de grande 

impor tânc ia para a saúde pública, como o isolamento 

soc ial e a adoção de bons hábitos de higiene 

da população, encontram bar reiras para serem 

implementadas. A ação não faz ia par te do cot idiano 

da VISA e, para que fosse colocada em prát ica, 

foi necessár io o apoio de outros prof issionais de 

saúde. A Secretar ia Munic ipal de Saúde remanejou 

para a equipe da VISA uma técnica de enfermagem 

e uma f is ioterapeuta; e a Escola de Saúde Pública 

Visconde Saboia, duas assistentes soc iais da 

Residênc ia Mult iprof issional em Saúde da Família, 

para a ampliação da equipe e assegurar a abordagem 

mult iprof issional .

Para o monitoramento, cr iou-se um f luxograma 

para padronizar a abordagem e o seguimento desses 

casos. Essa at iv idade se deu em parcer ia com a 

Coordenador ia da Atenção Pr imár ia (Figura 2) . Os 

pac ientes suspeitos ou casos conf irmados de Cov id-19 

eram acompanhados pela Estratégia Saúde da Família 

(ESF) para monitorar a evolução de sinais e sintomas. 

Os casos de descumpr imento das or ientações 

de isolamento, em geral , eram denunc iados ao 

Plantão Epidemiológico, que func ionava 24 horas 

v ia WhatsApp, v ia telefone da VISA ou por meio da 

própr ia Equipe de Saúde da Família (eSF) . 

Após o recebimento da denúnc ia de 

descumpr imento do isolamento soc ial , a equipe 

tem a responsabilidade de ver if icar a verac idade e 

discut ir com a equipe de monitoramento da Cov id-19 

da SMS se o caso em questão tem resultado de exame 

posit ivo e/ou a necessidade de quarentena baseada 

na not if icação de casos. Ver if ica-se também se houve 

abordagem prév ia pela eSF, seguida de avaliação 

do caso e def inição se a abordagem é realizada no 

estabelec imento onde o pac iente trabalha ou em sua 

residênc ia, a depender do teor da denúnc ia.

Durante o per íodo deste estudo, foram 

recebidas cerca de 180 denúnc ias relac ionadas ao 

descumpr imento do isolamento soc ial ; à não adesão 

ao uso de máscaras de proteção; ao não afastamento 

do trabalho nos casos suspeitos, e, em alguns 

casos, mesmo com conf irmação do diagnóst ico; e 

aos pac ientes com Cov id-19 apresentando sinais e 

sintomas de agravamento, mas que não aceitaram 

o encaminhamento hospitalar ou or ientação de 

internação.

Foram realizadas 143 abordagens domic iliares 

e atendidas mais de 30 denúnc ias relac ionadas 

aos t rabalhadores com suspeita de Cov id-19 que 

não foram afastados ou que voltaram antes do 

cumpr imento da quarentena, bem como relac ionadas 

à falta de medidas adotadas pelas empresas em 

relação aos cuidados e or ientações dos contatos. 

Faz-se interessante destacar que, nos bair ros que 

concentraram grande densidade populac ional , 

os homens foram os que mais descumpr iram a 

or ientação de isolamento; e os idosos, a or ientação 

dos encaminhamentos para Unidades Hospitalares. 

O estudo realizado por Lima20 et al. sobre 

aspectos compor tamentais, valores e crenças da 

população cearense f rente à pandemia de Cov id-19 

mostrou que alguns grupos estão mais vulneráveis à 

infecção, dentre eles : homens, indiv íduos com baixa 

escolar idade, idosos a par t ir de 80 anos e aqueles 

residentes em munic ípios localizados no inter ior 

do estado. Esse resultado é ref lexo, em grande 

par te, da minimização da propagação do v írus e do 

descumpr imento de medidas recomendadas pelas 

autor idades sanitár ias. Os idosos entrev istados 

estão cumpr indo parc ialmente a quarentena, pois 

acreditam que a pandemia não é uma ameaça “real” 

e que o clima cearense favorecerá a diminuição de 

casos da Cov id-19. Cur iosamente, os indiv íduos que 

residem no inter ior do estado e/ou que possuem o 

Ensino Fundamental concluído também compar t ilham 

o mesmo pensamento. Ademais, ver if ica-se que o 

gênero masculino está assoc iado à não realização 

voluntár ia da quarentena.

A abordagem domic iliar se mostrou uma 

estratégica impor tante, pois apresenta como 

aspecto posit ivo a aprox imação dos prof issionais 

ao contexto no qual os usuár ios estão inser idos, o 

que possibilita a valor ização da dimensão subjet iva 

das prát icas em saúde, das v ivênc ias dos usuár ios e 

dos t rabalhadores, abr indo espaços de comunicação 

e diálogo entre saberes e prát icas, além de novas 

perspect ivas para a ref lexão e ação21.

“Durante o per íodo 
deste estudo, foram

recebidas cerca de 180 
denúncias relacionadas 
ao descumpr imento do 

isolamento social”
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Figura 2 – F luxograma para monitoramento de casos suspeitos ou conf irmados de Cov id-19 em descumpr imento 

do isolamento soc ial . Sobral , 2020.

Fonte : Elaboração própr ia.
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Informação, Comunicação e Educação para a 
Saúde

As at iv idades desse eixo estão direc ionadas ao 

for talec imento da mudança da cultura sanitár ia 

junto à população e ao setor regulado, com as ações 

relac ionadas à comunicação do r isco sanitár io; às 

or ientações para o setor regulado, t rabalhadores e 

população para a adoção de medidas de prevenção e 

controle de infecção humana pelo novo coronav írus 

(Cov id-19); ao atendimento às demandas espontâneas 

da população (denúnc ias e/ou reclamações); à 

ar t iculação com órgãos/instânc ias de controle soc ial 

e à ar t iculação com as inst ituições de ensino para 

a inclusão de conteúdos relac ionados às ações de 

VISA.

Para Costa, o direito à informação cor reta sobre 

os benef íc ios e os r iscos dos bens relac ionados à 

saúde integra o rol dos direitos do c idadão e do 

consumidor, por tanto as ações da VISA não devem ser 

dir igidas apenas à f iscalização, que é fundamental , 

mas insuf ic iente. É necessár io direc ioná-las também 

aos c idadãos, divulgando informações adequadas 

e per t inentes, que contr ibuam na redução das 

assimetr ias de informação e para subsidiar uma ação 

mais proat iva e par t ic ipat iva do c idadão na defesa 

de seus direitos14.

Durante a pandemia, foi necessár io repensar as 

estratégias de informação e diálogo com a população, 

junto aos prof issionais e gestores da saúde, e com o 

setor regulado, a respeito das questões de Vigilânc ia 

Sanitár ia. Para Lucchese22, há um grande espaço, 

precar iamente explorado, para a ação educat iva 

no âmbito da v igilânc ia sanitár ia, tanto no que se 

refere ao entendimento do r isco à saúde, envolv ido 

nos atos e nas situações cot idianas, quanto no que 

se relac iona aos direitos da c idadania. A Vigilânc ia 

Sanitár ia acopla a necessidade de dimensão educat iva 

à possibilidade da ação punit iva formal .

Nas ações relac ionadas à comunicação do r isco 

sanitár io, houve intensa par t ic ipação em programas 

de rádio e TV, prev iamente gravados e com matér ias 

ao v ivo, assim como a produção de conteúdo para a 

publicação nas redes soc iais. A comunicação do r isco 

com a divulgação de informações que melhorem a 

consc iênc ia sanitár ia do setor regulado (indústr ia, 

comérc io e ser v iços) e da população foi fundamental . 

As inter venções, que incluem ações comunicat ivas 

na defesa da saúde, contr ibuem para for talecer as 

capac idades indiv iduais e colet ivas para lidar com 

os múlt iplos e diversos condic ionantes da saúde15 e 

a atuação do c idadão como parceiro do poder público 

no âmbito da VISA. 

No atendimento às demandas espontâneas da 

população (denúnc ias e/ou reclamações), foram 

realizados cerca de 250 atendimentos com ver if icação 

in loco. O atendimento tem o objet ivo de apurar os 

dados provenientes de denúnc ias e/ou reclamações 

de usuár ios, empresas e órgãos públicos (Ministér io 

Público, por exemplo) . Salienta-se que todas as 

denúnc ias/reclamações têm caráter s igiloso, sendo 

resguardada a ident if icação do usuár io.

Na ar t iculação com órgãos/instânc ias de controle 

soc ial , foram realizadas reuniões v ir tuais para a 

apresentação das ações e protocolos sanitár ios para 

o Conselho Munic ipal de Saúde e Conselho Munic ipal 

da Educação. Registra-se também a par t ic ipação em 

at iv idades dos cursos de Medic ina, Enfermagem, 

Odontologia e Residênc ias Mult iprof issionais 

em Saúde da Família e Saúde Mental , v inculados 

às inst ituições : Universidade Federal do Ceará, 

Universidade Estadual Vale do Acaraú, UNINTA e 

Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, com 

a f inalidade de difundir conteúdos relac ionados às 

ações da VISA, pr inc ipalmente relat ivos ao contexto 

pandêmico. 

Muitos fatores inf luenc iam a resposta dos 

indiv íduos às prát icas de educação em saúde, o que 

pode causar conf litos e divergênc ias nos saberes e 

nas prát icas de saúde. Assim, a compreensão sobre a 

v isão de mundo dos indiv íduos, as crenças, os aspectos 

soc iais, familiares e culturais representa um grande 

desaf io para os prof issionais que estão diretamente 

envolv idos no enf rentamento à pandemia pelo SARS-

CoV-2, seja nas prát icas de cuidado, de v igilânc ia, 

no planejamento ou na gestão em saúde23. 

cONcLUSÃO 

Os resultados dessa exper iênc ia demonstram a 

impor tânc ia da cr iação de espaços de discussão entre 

os prof issionais da Vigilânc ia Sanitár ia e os demais 

“Durante a pandemia, foi 
necessár io repensar as

estratégias de informação 
e diálogo com a população, 

junto aos prof issionais e 
gestores da saúde, e com o 

setor regulado”



SANARE (Sobral, online). 2021; 20 (Supl. 1): 58-70  -  69

t rabalhadores das diversas áreas e setores, além 

de apontarem para o fato de que o for talec imento 

da intersetor ialidade se apresentou como uma 

estratégia v iável na troca de conhec imentos entre 

os prof issionais, promovendo uma ref lexão cr ít ica 

sobre o processo de trabalho da VISA no âmbito 

local . 

O contexto da pandemia trouxe aos prof issionais 

da VISA muitas dif iculdades; dentre elas, enf rentar 

a adaptação para o atendimento às novas demandas e 

o medo de se infec tarem ou transmit irem a infecção 

aos membros da família. No entanto, a capac idade 

dos prof issionais de reconhecer os obstáculos para 

a sua atuação prof issional e de propor alternat ivas 

de melhor ias em suas rot inas de trabalho resultou 

na maior capac idade de execução da ação local , 

ressignif icando o processo de trabalho e propic iando 

uma maior v is ibilidade das ações pela população, 

setor regulado e gestão.   

Por f im, o estudo reforça a impor tânc ia de novas 

estratégias que const ituam inic iat ivas voltadas para 

a superação de desaf ios histór icos no processo de 

trabalho da Vigilânc ia Sanitár ia, tornando o fazer 

mais integral e resolut ivo, propondo uma ar t iculação 

de polít icas intersetor iais voltadas para a melhor ia 

da saúde colet iva.
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